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EDITAL DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 00002/2025 

 

ITENS DESTINADOS A AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS COM COTAS RESERVADAS 

PARA   MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.  

 

Processo Administrativo n° 855/2025 

Protocolo GED nº 1.063/2025  

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES/TCE-ES: 2025.021E0700001.09.0004 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, com sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, por meio 

da Agente de Contratação e sua equipe de apoio, nomeados através da Portaria nº  

041/2025 de 02 de janeiro 2025, realizará Dispensa Eletrônica, para Registro de Preços, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso VIII, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 4.407, de 23 de 

dezembro de 2022 e demais normas aplicáveis. 

DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS (horário de Brasília): dia 12 

de MARÇO de 2025, às 08h00min. 

DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 18 de março de 2025 às 

08h15min 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 18 de março de 2025, de 08h:16min 

ÀS 14h:16min  

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DE ACOMPANHAMENTO DO CERTAME: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/pagina/ler/2282/compras-e-

licitacao 

 

 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2025.021E0700001.09.0004&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/pagina/ler/2282/compras-e-licitacao
https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/pagina/ler/2282/compras-e-licitacao


 
 

                           PREFEITURA MUNICIPAL DECONCEIÇÃO DO CASTELO 
AV. José Grilo, 426 – CEP: 29.370-000 – Conceição do Castelo – ES  
Telefone: (28) 3547-1101 Site: www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

 

 

P á g i n a  2 | 19 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS, (MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA E 

RETROESCAVADEIRA), INCLUINDO OPERADOR, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos e no Termo de Referência. 

 

Descrição 

Unidade de 

medida 

Quantida de 

LOCAÇÃO   DE   MOTONIVELADORA   COM   COMANDO 

HIDRAULICO com potência básica mínima de 155 HP; peso bruto mínimo de 
11000 KG; largura mínima da lâmina de 3,5 M; Ano de fabricação não 
superior a 10 ano; Equipamento deve possuir homímetro para registro das 
horas trabalhadas; Custo de manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível e operador de máquina, alimentação, será de responsabilidade 
da empresa contratada. 
A empresa terá que desmobilizar 01 (um) equipamento para 

a prestação dos serviços. 

 
 
 
 

Horas 

 
 
 
 
 

300 

LOCACAO DE MAQUINA PA CARREGADEIRA CABINADA - 

Potência liquida mínima de 165 HP, volume mínimo de caçamba de 2,60 
m³, peso operacional mínima de 8,000 kg. diesel. Equipamento deve 
possuir homímetro para registro das horas trabalhadas; Ano de fabricação 
não superior a 10 anos. Custo de manutenção, transporte, reposição de 
peças, combustível e operador de máquina, alimentação, será de 
responsabilidade da empresa contratada. 

A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) equipamento para a prestação 

dos serviços simultaneamente. 

 
 
 
 
 

Horas 

 
 
 

 
 

600 

LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, com tração 4x4, com potência mínima 
75HP, turbinada, Ano de fabricação não superior a 10 ano; Equipamento 
deve possuir homímetro para registro das horas trabalhadas; Custo de 
manutenção, transporte, reposição de peças, combustível e operador de 
máquina, alimentação, será de responsabilidade da empresa contratada. 
A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) equipamento para a 
prestação dos serviços simultaneamente. 

 
 
 

Horas 

 
 
 

600 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como, eventuais 

adesões são as que constam da Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Portal de 

Compras Públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.1.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante na plataforma de compras do Portal de Compras Públicas, não cabendo 

ao provedor do sistema a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. A PARTICIPAÇÃO é AMPLA nos itens 01, 02 e 03 e destinados a COTA RESERVADA   

para MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos itens 04, 05 e 06, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

3.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

3.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. Sociedades cooperativas. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do Município contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. -INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao quantitativo 

previsto para contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ofertado, vinculam a Contratada. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. A ausência de indicação expressa de prazo de validade 

considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 90 (noventa) dias. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

4.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
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4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

   

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor dos itens licitados. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de 0,01 (um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance, vedada a identificação do fornecedor. 

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo, o agente de contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas.  

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 

pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se 

o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. Cadastro de empresas impedidas do Município de Conceição do Castelo; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

6.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem ou que permanecerem 

acima do preço máximo definido para a contratação;  

6.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de 

recolhimento de impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Anexo I do presente Aviso de Dispensa e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação ou de documentos 

não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá 

o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.  

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

9.1.1 Dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação no procedimento; e  

9.1.2 Dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 

registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

9.5.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

9.5.1 Quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 199 e art. 200 do Decreto nº 4.407, de 2022. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

9.7.  Convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

9.8.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 
 

                           PREFEITURA MUNICIPAL DECONCEIÇÃO DO CASTELO 
AV. José Grilo, 426 – CEP: 29.370-000 – Conceição do Castelo – ES  
Telefone: (28) 3547-1101 Site: www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

 

 

P á g i n a  13 | 19 
 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

11.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. As peculiaridades do caso concreto; 

11.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160). 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas Penalizadas, 

instituído no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas; 

12.1.3. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a documentação 

necessária à sua habilitação; 

12.1.4. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  a 12.1.44 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

12.12.1. APÊNDICE DO EDITAL – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

12.12.2.  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

12.12.2.1-APÊNDICE DO ANEXO I-ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

12.12.3. ANEXO II –CARTA PROPOSTA,  

12.12.4. ANEXO III- DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE 

TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES E LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO; 

12.12.5. ANEXO IV– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

12.12.6. ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

 

Conceição do Castelo, ES, 10 de março de 2025. 

 

                                                VALBER DE VARGAS FERREIRA 

                                             Prefeito de Conceição do Castelo, ES. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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APÊNDICE DO EDITAL 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE COMPROVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

1 Exigências de habilitação 

1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

1.4 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

1.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

1.6 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

1.9 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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2 Habilitação jurídica 

2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

2.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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3.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

3.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

3.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.2.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

5-Qualificação Técnica 

5.1-Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com os serviços, no 

percentual mínimo de 50 % (cinquenta por cento) da quantidade prevista na descrição do objeto no 

presente Termo de Referência. 

5.1.1-Para fins  da  comprovação  de  que  trata o item anterior,  os  atestados de capacidade técnica 

deverão  dizer respeito a contratos executados ou em execução, neste último caso desde que se refiram 

às parcelas já executadas, referentes a serviços de locação das máquinas pesadas indicadas no item 

1- Condições gerais da contratação. 

5.1.2-A comprovação da experiência anterior deverá referir-se especificamente  a cada item/ 

equipamento descritos nas condições gerais da contratação. 

5.2- Declaração  de  que  o licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação ( ANEXO III). 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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TERMO DE REFERÊNCIA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DE EMERGÊNCIA 

ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

(com fundamento no art. 75, inc. VIII da Lei nº 14.133/2024) 

 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para a contratação EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HORAS-MÁQUINAS PESADAS, (MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA),  AMBAS COM OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
 

Item Descrição 
Un. De 
medida 

Quantida
de 

Valor 
Estimado 

01 LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA COM COMANDO 

HIDRAULICO com potência básica mínima de 155 HP; peso 

bruto mínimo de 11000 KG; largura mínima da lâmina de 3,5 

M; Ano de fabricação não superior a 10 ano; Equipamento 

deve possuir homímetro para registro das horas trabalhadas; 

Custo de manutenção, transporte, reposição de peças, 

combustível e operador de máquina, alimentação, será de 

responsabilidade da empresa contratada.  

A empresa terá que desmobilizar 01 (um) equipamento para 

a prestação dos serviços. 

Horas 

 

 
 
 
 

300 
 

 
 
 

R$109.872,67 

02 LOCACAO DE MAQUINA PA CARREGADEIRA CABINADA - 

Potência liquida mínima de 165 HP, volume mínimo de 

caçamba de 2,60 m³, peso operacional mínima de 8,000 kg. 

diesel. Equipamento deve possuir homímetro para registro das 

horas trabalhadas; Ano de fabricação não superior a 10 ano. 

Custo de manutenção, transporte, reposição de peças, 

combustível e operador de máquina, alimentação, será de 

responsabilidade da empresa contratada. 

A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) equipamento para 

a prestação dos serviços simultaneamente. 

Horas 600 R$187.366,00 

03 LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, com tração 4x4, com 

potência mínima 75HP, turbinada, Ano de fabricação não 

superior a 10 ano; Equipamento deve possuir homímetro para 

registro das horas trabalhadas; Custo de manutenção, 

transporte, reposição de peças, combustível e operador de 

máquina, alimentação, será de responsabilidade da empresa 

contratada. A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) 

equipamento para a prestação dos serviços simultaneamente. 

Horas 600 R$123.923,40 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 4.407, de 23 de dezembro de 2022. 

O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato ou emissão da ordem 

de fornecimento (caso não haja formalização de termo de contrato) até 30 de junho de 2025, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste inciso. 

1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção 
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compromete a continuidade das atividades essenciais do Município, como serviços de 

manutenção das estradas que precisam ser reparadas com urgência para uso da população 

que precisam utilizar estas vias todos os dias. 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

emTópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

4.1 Poderá ser subcontratada desde que a empresa assumirá toda responsabilidade pela a sua 

subcontratada.  

4.2 Em hipótese nenhuma a prefeitura irá assumir qualquer responsabilidade trabalhista, pessoal e 

equipamento que viver a ocorrer durante a prestação de serviço  do objeto contratado. 

 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo da execução dos serviços será especificada em cada ordem de fornecimento de 

acordo com a necessidades da Secretaria de Obras. O prazo somente iniciara a contagem a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento pelo fornecedor, que estará discriminados 

nela o prazo, discrição e quantitativo do serviços a ser prestado e dentro do prazo do contrato 

ou documento semelhante. 

5.2 Os serviços serão prestados em locais e endereços informados e de acordo com as 

demandas da Secretaria de Obras. 

5.3- Os serviços serão realizados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.4 - As máquinas deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e bom estado de 

conservação, sendo de responsabilidade da empresa, a recuperação dos mesmos quando 

apresentarem defeitos mecânicos; 

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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5.5 – As despesas e gastos referentes aos condutores dos veículos serão de responsabilidade da 

empresa vencedora do certame. Os operadores deverão ser habilitados com a categoria do 

veículo, onde este deverá apresentar a comprovação dos registros, bem como a C.N.H. dos 

mesmos no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços; 

5.6 - O combustível para abastecimento das máquinas será por conta do Fornecedor Registrado.  

5.7 – O início dos serviços contratados deverão ser efetuados em até 10 (dez) dias após o 

recebimento da ordem de serviço e de acordo com a solicitação do Setor responsável; 

5.8 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa fica obrigada a prestar os 

serviços de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.9 - Fica a critério do Órgão Gerenciador a definição do momento de início da execução da Ata 

de Registro de Preços. 

5.10 – As máquinas serão utilizados para prestar serviços dentro do Município, devendo o 

Fornecedor Registrado obedecer às ordens de destinação, no qual o transporte das mesmas até 

o local determinados pela Administração, independentemente de quilometragem, será por conta 

da contratada, independente que seja Zona Urbana ou Rural, em dias programados pela 

administração. 

5.11 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.12 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo serem reparados 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratante, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.13 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.14 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.15 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata/ contrato ou equivalente. 

5.16 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa fica obrigada a executar os 

serviços de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

5.17 - Fica a critério do órgão Gerenciador a definição do momento de início da execução da Ata 

de Registro de Preços. 

5.18 -  O Fornecedor Registrado fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela 

Administração. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) por se tratar de aquisição e bens simples. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.7 São Obrigações da Contratante: 

6.8 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação do 

serviço do objeto contratado e o seu aceite, por meio de servidor designado pela Autoridade 

competente.  

6.9 O referido servidor deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, assim como o(s) nome(s) do(s) funcionário(s) da CONTRATADA eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis.  

6.10 Notificar a CONTRATADA, por escrito e formalmente, da ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções.  

6.11 A CONTRATANTE poderá sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer 
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serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas nesse Termo de 

Referência. 

6.12 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme 

as cláusulas desse Termo de Referência e eventual contrato.  

6.13 Assegurar-se de que os serviços contratados estejam compatíveis com aqueles 

praticados no mercado por prestadoras de serviços semelhantes para continuar garantindo a 

vantajosidade do acordo à Administração Pública.  

6.14 Viabilizar todas as condições, elementos e informações necessárias à perfeita execução 

dos serviços pela CONTRATADA, de acordo com esse Termo de Referência e eventual contrato.  

6.15 Zelar para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesse Termo de Referência, eventual contrato e edital, desde que compatíveis com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

6.16 Efetuar os pagamentos devidos, em até 30 dias, a partir da apresentação da nota 

fiscal/fatura discriminativa, nas condições e preços pactuados, com os respectivos comprovantes 

de que os serviços foram devidamente realizados e cumpridas todas as formalidades e exigência 

contidas no Termo de Referência e eventual contrato.  

6.17 Não efetuar pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, fato esse que não gerará direito a reajustamento de valores ou atualização 

monetária.  

6.18 A CONTRATANTE poderá exigir normas de segurança vigente, como também que a 

CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer e exigir dos pessoais alocados nos serviços o 

uso de todos os equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletivo – 

EPIs e EPCs, se necessário conforme previsto na legislação de saúde, higiene e segurança do 

trabalho. 

        OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.19 A CONTRATADA deverá prestar os serviços adequados a Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos de forma regular, contínua, eficiente e utilizando-se de técnicas modernas e atuais, 

sempre em observância as especificações, condições do CONTRATANTE, normas legais e o 

presente Termo de Referência.  

 

6.20 Relatar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 

dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo por consultorias 

permanentes às reclamações e solicitações, bem como dar ciência, imediata e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verifique durante a execução do contrato.  

 

6.21 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do 

serviço, inclusive durante situações de greve e paralisações de quaisquer naturezas. 
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6.22 Manter, durante toda a vigência da ata ou contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas e normas que regulamentam o exercício de suas atividades, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no edital, devendo comunicar o setor 

requisitante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da ata 

ou contrato.  

 

6.23 Fornecer à CONTRATANTE toda documentação técnica necessária para perfeita 

administração e acompanhamento do contrato, sujeitando-se a irrestrita fiscalização e 

prestando esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender a todas as 

reclamações atinentes à execução contratual.  

 

6.24 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, independente da atuação do Fiscal do Contrato.  

 

6.25 A CONTRATADA é inteiramente responsável civil, administrativa e penalmente, sem 

prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas, por quaisquer danos e prejuízos materiais 

ou pessoais, causados por seus empregados ou prepostos, à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de seu dolo ou culpa, em razão da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização do órgão interessado.  

 

6.26 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução do objeto.  

 

6.27 Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, produzido de 

acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de garantia contra 

interrupções do serviço, garantindo todos os controles previstos (verificar cada caso 

individualmente):  

 

6.28 As máquinas deverão ter no máximo 10 anos de uso e deverão estar licenciados, de 

conformidade com a legislação vigente.  

 

6.29 Quando da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a relação de 

maquinários que serão utilizados na execução dos serviços, assim como, comprovar a 

titularidade e o tempo de uso desses equipamentos e declarar a disponibilidade imediata para a 

execução dos serviços.  

 

6.30 A Empresa deverá substituir de imediato as máquinas que não apresentem condições 

normais de operação, comunicando oficialmente e com antecedência a CONTRATANTE sob pena 

de não serem computadas as horas trabalhadas do equipamento substituído.  

 

6.31 Emitir a nota fiscal/fatura mensal com descrição completa dos serviços, juntamente às 

comprovações de regularidade fiscal, previdenciária, tributária e trabalhista, assim como a 

consolidação financeira dos serviços efetuados.  

 

6.32 As máquinas deverão estar no local de execução dos serviços conforme definido na 

Ordem de Serviço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas em Lei.  

 

6.33 A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros em 

virtude da execução dos serviços, compete exclusivamente à Contratada. 
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6.34 A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em lei é 

exclusivamente da Contratada. 

 

6.35 A Contratada também será responsável por todo e qualquer encargo que resulte de 

acidentes eventualmente verificados com o veículo, inclusive indenização a terceiros. 

 

6.36 A Contratada deverá oferecer plena proteção contra riscos de acidentes com seu 

pessoal e terceiros, independentemente da transferência dos riscos a Companhias ou Institutos 

de Seguradoras, devendo cumprir o estabelecido na legislação nacional no que concerne à 

segurança e higiene do trabalho, bem como obedecer às normas e critérios da fiscalização 

apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de trabalho. 

 

6.37 Nos preços unitários já estão incluídos todos os custos operacionais, inclusive a 

mobilização e a desmobilização, bem como a mão de obra necessária à operação das máquinas 

e realização dos serviços contratados, e os custos diretos e indiretos.  

 

6.38 Nos preços planilhados o valor da hora de máquinas efetivamente trabalhada (R$/h), já 

consideram todos os custos diretos e indiretos, incluindo:  

 

638.1 Depreciação do capital;  

 

6.38.2 Consumo de combustível;  

 

6.38.3 Manutenções;  

 

6.38.4 Deslocamentos;  

 

6.38.5  Impostos, taxas e tributos; 

 

6.38.6 Lucros;  

 

6.37 A CONTRATADA não poderá dar este contrato como garantia para firmar obrigações 

perante terceiros, nem utilizar direitos de créditos a serem obtidos em função dos serviços 

ofertados em quaisquer operações de descontos bancários, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE.  

 

6.38 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato 

 

Fiscalização Técnica 

6.39 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, a quem caberá as atribuições e responsabilidades previstas 

no art. 27 do Decreto Municipal nº 4.407, de 23 de dezembro de 2022. 
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Fiscalização Administrativa 

6.40 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário, a ele cabendo todas as responsabilidades 

previstas no art. 28 do Decreto Municipal nº 4.407, de 23 de dezembro de 2022. 

Gestor do Contrato 

6.41 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, 

cabendo ao gestor do contrato todas as atribuições e responsabilidades previstas no art. 25 do 

Decreto Municipal nº 4.407, de 23 de dezembro de 2022. 

 

 

7 -CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

7.1 Os locais da execução dos serviços serão determinados pela Secretaria de Obras e 

constarão nas ORDEM DE SERVIÇOS emitidas ao fornecedor/contratada. Serão executados em 

todo o território do município conforme necessidade e cronograma da secretaria. A execução 

se dará de forma parcelada ao longo da vigência do contrato. Na execução dos serviços a 

Secretaria poderá solicitar mais de um equipamento constante no contrato para uma maior 

rapidez desses. Essa situação será determinada pela Secretaria e constará nas ORDEM DE 

SERVIÇOS.  

7.2 Os serviços prestados serão recebidos e acompanhados e fiscalizados pelo fiscal do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3 O objeto poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4 O recebimento ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviços prestados e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.5 O prazo para recebimento poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 242, §3º do Decreto Municipal nº 4.407/2022. 

7.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

o prazo de validade; 

 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
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créditos. 

7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme art. 242, inc. II do Decreto Municipal nº 4.407, de 22. 

7.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

8  

 

Forma de pagamento 

8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

8.4 Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII da Lei n. 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

9.2 O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com a necessidade do Município. 

 

Exigências de habilitação 
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9.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

9.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: af9f3b6ce5d009534b835ed8c6f2edbb

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E F E I T U R A 

Estado do Espírito Santo 

 
  
 

    

 

9.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.18 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.19 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.20 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.21 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.22 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.23 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.24 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.25 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.26 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.27 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.28 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.29 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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9.30 A justificativa para a exigência da qualificação econômico-financeira é assegurar que a 

licitante possua capacidade econômico-financeira para eventual execução do objeto da licitação. 

A referida exigência demonstrará a relação entre ativos e passivos e, revelará, de forma clara, a 

liquidez e a sobrevivência da empresa, necessários para a manutenção do cumprimento dos 

termos do futuro contrato de prestação de serviços e denota maior garantia de que a contratada 

possuirá saúde financeira para a continuidade dos serviços.  

Qualificação Técnica 

9.31 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível com os serviços, no percentual mínimo de 50 % (cinquenta por cento) da quantidade 

prevista na descrição do objeto no presente Termo de Referência. 

 

9.32 Para fins  da  comprovação  de  que  trata o item anterior,  os  atestados de capacidade 

técnica deverão  dizer respeito a contratos executados ou em execução, neste último caso desde 

que se refiram às parcelas já executadas, referentes a serviços de locação das máquinas 

pesadas indicadas no item 1- Condições gerais da contratação. 

 

9.33 A comprovação da experiência anterior deverá referir-se especificamente  a cada 

equipamento constante do item 1- 1- Condições gerais da contratação. 

 

9.34 Declaração  de  que  o licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.35 A justificativa para a exigência da qualificação técnica é assegurar que a licitante 

comprove a competência e experiência para cumprir o objeto do edital, especialmente em 

serviços de alta complexidade ou que envolvam alguma especialidade técnica específica. Serve 

ainda para resguardar o poder público a fazer negócios com uma empresa confiável que vai ter 

capacidade e experiência de executar os serviços com perícia. 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 421.162,07(quatrocentos e 

vinte e um mil cento e sessenta e dois reais e sete centavos), conforme tabela do 

ítem 6 do Estudo Técnico Preliminar. 

10.2 Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações 

(art. 196 do Decreto Municipal nº 4.407/2022): 

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município e de acordo com a indicação do setor contábil 

abaixo: 

015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJETO:  015001.1545100082.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS 
FICHA: 055 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 (REC PROPRIO) OU 172000000000 (ROYALTIES FEDERAL) 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Conceição do Castelo - ES, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

____________________________ 
Márcio Giovanni Follis 

Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Portaria Nº 003/2025 
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ETP Nº 02/2025                                      Data da Elaboração: 20/01/2025 

 
Secretaria/servidor responsável: 

 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Servidor Márcio Giovanni Follis; 
 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (obrigatório): 

 
O referido Estudo Técnico Preliminar tem como intuito A CONTRATAÇÃO DIRETA POR EMERGÊNCIA 
ATRAVÉS DO REGISTRO DE PREÇOS DE HORAS MÁQUINAS PESADAS (MOTONIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA), AMBOS COM OPERADOR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
 
Ressalta-se que a necessidade pela qual a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos solicita esta contratação 
emergencial, se dá pelo fato de que a grande maioria dos maquinários que esta secretaria possui estarem 
quebrados e em péssimas condições de uso. Além do mais, como estamos passando por períodos 
chuvosos, as estradas rurais do nosso município estão ficando deterioradas, juntamente com o grande 
fluxo de carros, caminhões e ônibus que trafegam nestas vias diariamente, contribuindo com um maior 
desgaste das mesmas, não sendo possível assim então, fazer a manutenção e reparos das mesmas.  
 
Como é dever e tarefa da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos zelar pela boa trafegabilidade das 
estradas do nosso município, esta contratação em questão será imprescindível para garantir a eficiência e 
a qualidade das etapas de manutenção das estradas, com a máxima precisão no trabalho envolvido. A 
manutenção envolve o processo de nivelamento, remoção de buracos, correção de erosões, limpeza de 
caixas secas, além do ajuste da drenagem das vias.  
 
Ressalta-se também que essa é uma alternativa adotada por muitos órgãos, com o objetivo de dar maior 
presteza, agilidade e continuidade nos serviços prestados.  
 
Vimos então a importância nesta contratação, sendo que, é início de mandato da nova administração não 
havendo tempo hábil para a realização de um processo licitatório para o objeto solicitado, e a demora nos 
atendimentos as demandas solicitadas, acabam causando transtornos para a administração, pois a mesma 
é responsável pela manutenção das estradas rurais.  
 
Por fim, salientamos que a Secretaria de Obras está com muitas demandas de manutenção de estradas no 
interior, exigindo certa urgência nesta contratação de horas máquinas, para com isso darmos solução a 
estes problemas e contribuirmos no desenvolvimento do município. 
 
Reafirmando a informação acima, que grande maioria dos maquinários que esta secretaria possui estão 
quebrados e em péssimas condições de uso, conforme ANEXOS o RELATORIO COM FOTOS DE VEICULOS, 
MAQUINAS E CAMINHOES EM USO E COM DEFEITOS, o que impossibilita a grande demanda imediata na 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE HORAS MÁQUINAS PESADAS, AMBAS COM 
OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
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Máquina de Escrever
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execuções dos serviços somente com os nossos equipamentos. Informamos ainda que no dia 25 de janeiro 
de 2025 foi assinado uma contrato com a empresa INSTASOLUTIONS PRODUTOS E GESTÃO EMPRESARIAL 
LTDA para a manutenção com prestação de serviços e aquisições de peças para os equipamentos que 
impossibilitam o uso, mas a execução completa dos serviços de manutenção rá delongar um bom tempos, 
mas assim que esses estiverem com a manutenção completas os contratados serão suprimidos, realizando 
e afirmando a compromisso da administração com a economicidades pelos cofre públicos.   
 
Conforme o art. 75, inciso VIII e § 6º da Lei 14.133/2021, nos casos de emergência, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, é cabível a contratação emergencial. 

Prosseguindo, o § 6º do art. 75 da lei supracitada, considera emergencial a contratação por dispensa com 

objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23. 

De tal sorte e tendo em vista a necessidade de manutenção das estradas e da continuidade dos serviços 

públicos pertinentes, esta Administração Pública envidou esforços internos para a realização do presente 

pedido de contratação emergencial por dispensa de licitação, cujos fundamentos fáticos, técnicos, 

normativos, de conveniência e oportunidade estão sendo justificados neste ETP. 

Trata-se de aquisição a ser contratada diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, VIII, 

da Lei 14.133, de 2021. 

 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (SE TIVER) 
E SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (obrigatório): 

 
No momento, a Administração Pública Municipal não possui um Plano de Contratação Anual. Entretanto, 
a contratação está alinhada com os objetivos e metas do Município e com a lei orçamentária anual. 
 
Portanto, ainda que não haja um Plano de Contratação Anual, a contratação está em conformidade com 
os princípios e diretrizes estabelecidos na legislação aplicável e no interesse público. A previsão de recursos 
financeiros necessários para a realização desta contratação será incluída no orçamento do Município, 
garantindo a viabilidade financeira da contratação. 
 
015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJETO:  015001.1545100082.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS 
FICHA: 055 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 (REC PROPRIO) OU 172000000000 (ROYALTIES FEDERAL) 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

 
 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (facultativo): 

A contratação se dará através de contratação direta em razão de emergência, com fundamento no art. 75, 
inc. VIII da Lei 14.133/2021.  

Após avaliação com foco na necessidade a ser atendida, conforme acima relatado, chega-se aos 
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seguintes requisitos necessários à contratação: 

• A CONTRATADA deverá prestar os serviços adequados a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de forma 

regular, contínua, eficiente e utilizando-se de técnicas modernas e atuais, sempre em observância as 

especificações, condições do CONTRATANTE, normas legais e o presente Termo de Referência.  

 

• Relatar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços e 

prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo por consultorias permanentes às 

reclamações e solicitações, bem como dar ciência, imediata e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verifique durante a execução do contrato.  

 

• Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do serviço, inclusive 

durante situações de greve e paralisações de quaisquer naturezas. 

 

• Manter, durante toda a vigência da ata ou contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas e 

normas que regulamentam o exercício de suas atividades, bem como todas as condições de habilitação 

e qualificação técnica exigidas no edital, devendo comunicar o setor requisitante, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da ata ou contrato.  

 

• Fornecer à CONTRATANTE toda documentação técnica necessária para perfeita administração e 

acompanhamento do contrato, sujeitando-se a irrestrita fiscalização e prestando esclarecimentos 

solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender a todas as reclamações atinentes à execução 

contratual.  

 

• Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de 

seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 

CONTRATANTE ou a terceiros, independente da atuação do Fiscal do Contrato.  

 

• A CONTRATADA é inteiramente responsável civil, administrativa e penalmente, sem prejuízo de outras 

medidas que possam ser adotadas, por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais, causados por 

seus empregados ou prepostos, à Administração ou a terceiros, decorrentes de seu dolo ou culpa, em 

razão da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização do 

órgão interessado.  

 

• É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a execução do 

objeto.  

 

• Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, produzido de acordo com as 

normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de garantia contra interrupções do serviço, 

garantindo todos os controles previstos (verificar cada caso individualmente):  

 

• As máquinas deverão ter no máximo 10 anos de uso e deverão estar licenciados, de conformidade com 

a legislação vigente.  

 

• Quando da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a relação de maquinários que serão 

utilizados na execução dos serviços, assim como, comprovar a titularidade e o tempo de uso desses 

equipamentos e declarar a disponibilidade imediata para a execução dos serviços.  
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• A Empresa deverá substituir de imediato as máquinas que não apresentem condições normais de 

operação, comunicando oficialmente e com antecedência a CONTRATANTE sob pena de não serem 

computadas as horas trabalhadas do equipamento substituído.  

 

• Emitir a nota fiscal/fatura mensal com descrição completa dos serviços, juntamente às comprovações de 

regularidade fiscal, previdenciária, tributária e trabalhista, assim como a consolidação financeira dos 

serviços efetuados.  

 

• As máquinas deverão estar no local de execução dos serviços conforme definido na Ordem de Serviço, 

sob pena de aplicação das sanções estabelecidas em Lei.  

 

• A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros em virtude da 

execução dos serviços, compete exclusivamente à Contratada. 

 

• A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em lei é exclusivamente da 

Contratada. 

 

• A Contratada também será responsável por todo e qualquer encargo que resulte de acidentes 

eventualmente verificados com o veículo, inclusive indenização a terceiros. 

 

• A Contratada deverá oferecer plena proteção contra riscos de acidentes com seu pessoal e terceiros, 

independentemente da transferência dos riscos a Companhias ou Institutos de Seguradoras, devendo 

cumprir o estabelecido na legislação nacional no que concerne à segurança e higiene do trabalho, bem 

como obedecer às normas e critérios da fiscalização apropriadas e específicas para a segurança de cada 

tipo de trabalho. 

 

• Nos preços unitários já estão incluídos todos os custos operacionais, inclusive a mobilização e a 

desmobilização, bem como a mão de obra necessária à operação das máquinas e realização dos serviços 

contratados, e os custos diretos e indiretos.  

 

• Nos preços planilhados o valor da hora de máquinas efetivamente trabalhada (R$/h), já consideram todos 

os custos diretos e indiretos, incluindo:  

 

a) Depreciação do capital;  

 

b) Consumo de combustível;  

 

c) Manutenções;  

 

d) Deslocamentos;  

 

e) Impostos, taxas e tributos; 

 

f) Lucros;  

 

• A CONTRATADA não poderá dar este contrato como garantia para firmar obrigações perante terceiros, 

nem utilizar direitos de créditos a serem obtidos em função dos serviços ofertados em quaisquer 

operações de descontos bancários, sem prévia autorização da CONTRATANTE.  
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• A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (obrigatório): 

Contratação EMERGENCIAL DE HORAS MÁQUINAS PESADAS, AMBAS COM OPERADOR, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS para as atividades, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 
 

01 

LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA COM 
COMANDO HIDRAULICO com potência básica 
mínima de 155 HP; peso bruto mínimo de 11000 
KG; largura mínima da lâmina de 3,5 M; Ano de 
fabricação não superior a 10 ano; Equipamento 
deve possuir homímetro para registro das horas 
trabalhadas; Custo de manutenção, transporte, 
reposição de peças, combustível e operador de 
máquina, alimentação, será de responsabilidade 
da empresa contratada.  
A empresa terá que desmobilizar 01 (um) 
equipamento para a prestação dos serviços.  

Horas  300 

02 

LOCACAO DE MAQUINA PA CARREGADEIRA 
CABINADA - Potência liquida mínima de 165 HP, 
volume mínimo de caçamba de 2,60 m³, peso 
operacional mínima de 8,000 kg. diesel. 
Equipamento deve possuir homímetro para 
registro das horas trabalhadas; Ano de 
fabricação não superior a 10 ano. Custo de 
manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível e operador de máquina, 
alimentação, será de responsabilidade da 
empresa contratada. 
A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) 
equipamento para a prestação dos serviços 
simultaneamente 

Horas  600 

03 

LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, com tração 
4x4, com potência mínima 75HP, turbinada, Ano 
de fabricação não superior a 10 ano; 
Equipamento deve possuir homímetro para 
registro das horas trabalhadas; Custo de 
manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível e operador de máquina, 
alimentação, será de responsabilidade da 
empresa contratada. 
A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) 
equipamento para a prestação dos serviços 
simultaneamente. 

Horas  600 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (facultativo): 

 
Realizou-se levantamento de mercado com empresas que atuam no campo da contratação pretendida; 
apresentação de contratações similares com órgãos públicos; também por internet e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, para fins de prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções para atender 
as demandas do Município relativamente aos reparos e manutenções preventivas nas estradas municipais. 
Para tanto, foram consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam 
às necessidades da administração.  
 
As alternativas de contratação encontradas que atenderiam às necessidades do Município seriam:  
1) O município adquirir as máquinas demandadas neste processo através de elaboração de licitação 
específica para esta finalidade estando ciente de todas variáveis que podem influenciar este trâmite 
administrativo bem como as variáveis mercadológicas, será necessário também a abertura de processo de 
contratação funcional, seja por concurso público ou teste seletivo para selecionar servidores aptos e 
habilitados para o correto desempenho funcional e operacional com as referidas máquinas.  

2) Realizar a locação das horas máquinas, através de empresa especializada no ramo de atuação, sendo de 
responsabilidade da empresa o fornecimento dos operadores habilitados, os equipamentos e as máquinas, 
o transporte e o deslocamento das mesmas, toda estrutura necessária para a realização dos serviços e o 
pleno fornecimento do Objeto. 

MELHOR SOLUÇÃO: fazendo a análise das possíveis alternativas elencadas anteriormente, foi definido que 
a melhor solução, tanto técnica quanto econômica, é a alternativa número 2, uma vez que o município teria 
um custo inicial elevado para a aquisição das máquinas, somado o tempo necessário para elaboração do 
processo licitatório, prazos de entrega, disponibilidade de mercado, após teríamos despesas com 
manutenções preventivas ou corretivas, despesas com combustíveis e lubrificantes, peças, acessórios e 
demais. Uma ressalva importante a tomada de decisão nesta solução encontrada é o fato destas máquinas 
relacionadas neste processo de Locação de Horas Máquina, é o fato das mesmas serem de uso eventual, 
conforme necessidade específica, urgências ou por fator climático atuante, sendo assim seu uso é eventual 
e não rotineiro. 

A alternativa de se contratar empresas prestadora de serviços apresentado neste processo, hoje é 

amplamente utilizada pelos órgãos públicos, tornando-se mais viável e economicamente para o objeto em 

comento. Assim sendo torna-se mais vantajoso em todos os termos para a administração a contratação 

expoente. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (obrigatóro): 

A MÉDIA da contratação é aproximadamente o valor de R$ 421.162,07 (quatrocentos e vinte e um mil e 

cento e sessenta e dois reais e sete centavos), conforme pesquisa média de preços. Vislumbra-se que tal 

valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, em conformidade com o que aduz o 

artigo 18, parágrafo 1º, inc. V, da Lei nº 14.133/2021, com a coleta de preços, conforme demonstrado 

abaixo: 

Item Descrição Un. De medida Quantidade Valor Estimado 
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01 LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA 

COM COMANDO HIDRAULICO com 

potência básica mínima de 155 HP; peso 

bruto mínimo de 11000 KG; largura mínima 

da lâmina de 3,5 M; Ano de fabricação não 

superior a 10 ano; Equipamento deve possuir 

homímetro para registro das horas 

trabalhadas; Custo de manutenção, 

transporte, reposição de peças, combustível 

e operador de máquina, alimentação, será de 

responsabilidade da empresa contratada.  

A empresa terá que desmobilizar 01 

(um) equipamento para a prestação dos 

serviços. 

Horas 
 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

R$109.872,67 

02 LOCACAO DE MAQUINA PA 

CARREGADEIRA CABINADA - Potência 

liquida mínima de 165 HP, volume mínimo 

de caçamba de 2,60 m³, peso operacional 

mínima de 8,000 kg. diesel. Equipamento 

deve possuir homímetro para registro das 

horas trabalhadas; Ano de fabricação não 

superior a 10 ano. Custo de manutenção, 

transporte, reposição de peças, combustível 

e operador de máquina, alimentação, será de 

responsabilidade da empresa contratada. 

A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) 

equipamento para a prestação dos serviços 

simultaneamente. 

Horas 600 R$187.366,00 

03 LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, 

com tração 4x4, com potência mínima 75HP, 

turbinada, Ano de fabricação não superior a 

10 ano; Equipamento deve possuir 

homímetro para registro das horas 

trabalhadas; Custo de manutenção, 

transporte, reposição de peças, combustível 

e operador de máquina, alimentação, será de 

responsabilidade da empresa contratada. A 

empresa terá que desmobilizar 02 (dois) 

equipamento para a prestação dos serviços 

simultaneamente. 

Horas 600 R$123.923,40 

 

 
 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (obrigatório): 

 
Como citado no tópico anterior, a solução definida para atender a presente demanda é realizar a locação 
das horas máquinas, através de empresa especializada, onde a empresa já fornecerá todos os funcionários, 
equipamentos e estrutura necessária para a realização dos serviços. Por se tratar de contratação 
terceirizada, sendo realizada totalmente por funcionários e com equipamentos da empresa, não será 
necessária a manutenção e assistência técnica dos mesmos, encargos trabalhistas e demais relacionados. 
As exigências definidas pelo município são relacionadas à qualidade e especificações mínimas das 
máquinas utilizadas e de operadores devidamente capacitados, como já previamente definido no presente 
Estudo Técnico.  

Com base na Lei 14.133/2021, especialmente no que tange à busca pela economicidade e melhor 
aproveitamento dos recursos (art. 18, §1º, incisos IX e XIII), a opção pela locação ao invés da aquisição de 
equipamentos apresenta-se como a mais vantajosa, uma vez que evita a imobilização de capital em ativos 
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que podem não ser utilizados continuamente. Além disso, a locação permite o acesso a tecnologias 
atualizadas sem a necessidade de investimentos adicionais.  

A escolha pela contratação por hora trabalhada facilita o controle de custos e oferece a flexibilidade 
necessária para responder às variações de demanda, alinhando-se aos princípios de eficiência e 
economicidade previstos na legislação vigente (Lei 14.133, art. 23). A metodologia adotada contempla um 
planejamento estratégico em consonância com o plano de contratações anual e as leis orçamentárias, 
garantindo a adequação da solução proposta às necessidades específicas do município.  

Assim, a locação de máquinas pesadas é a solução mais eficiente e adaptável para sustentar o 
desenvolvimento local e a melhoria contínua dos serviços públicos prestados à comunidade, promovendo 
a competitividade e a sustentabilidade econômica da administração pública. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (obrigatório): 

 
A decisão pelo parcelamento da contratação de serviços de locação de máquinas pesadas está 
fundamentada nos seguintes pontos:  

Avaliação da Divisibilidade do Objeto: O objeto da contratação consiste em serviços de locação de 
máquinas pesadas por hora trabalhada, é tecnicamente divisível. Cada máquina pode ser contratada 
separadamente, sem prejuízos à funcionalidade ou aos resultados pretendidos pela Administração.  

Viabilidade Técnica e Econômica: A divisão do objeto em lotes é técnica e economicamente viável. Cada 
tipo de máquina atende a demandas especí9cas, permitindo que a Administração selecione os 
equipamentos conforme a necessidade, garantindo qualidade e eficácia nos resultados. 

 Economia de Escala: O parcelamento não resulta em perda de economia de escala, uma vez que a 
contratação por hora possibilita o uso racional dos equipamentos sem onerar os custos totais.  

Competitividade e Aproveitamento do Mercado: Ao optar pelo parcelamento, a Prefeitura de Conceição 
do Castelo promove maior competitividade e aproveitamento do mercado, ampliando a participação de 
fornecedores de diferentes portes e especialidades, o que pode resultar em propostas mais vantajosas.  

Análise do Mercado: A análise de mercado demonstrou que o parcelamento está em conformidade com 
as práticas do setor, tornando-se uma medida estratégica para garantir a eficiência e economicidade das 
contratações. 

 Consideração de Lotes: A contratação será dividida em lotes, permitindo que fornecedores que não têm 
capacidade para entregar a totalidade do objeto possam participar, desde que isso não implique em 
prejuízos à economia de escala. Com base nessas justificativas, o parcelamento da solução foi considerado 
a melhor estratégia para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, 
garantindo economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos. 
 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (facultativo): 

 Os resultados pretendidos com a contratação de empresa para a locação de máquinas pesadas visam 
garantir a eficiência e eficácia nas operações de infraestrutura e intervenções urbanas e rurais realizadas 
pela Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo como: 

1. Melhoria da Infraestrutura Local: Otimizar a realização de obras públicas e manutenção de vias urbanas 
e rurais, promovendo o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida dos munícipes. 

 2. Eficiência Operacional: Assegurar a disponibilidade de equipamentos adequados para execução de 
tarefas pesadas, reduzindo o tempo de inatividade e aumentando a produtividade das equipes de trabalho.  

3. Controle de Custos: Utilizar o sistema de registro de preços como ferramenta para obtenção de 
melhores condições comerciais, possibilitando a contratação de serviços de locação de máquinas ao menor 
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custo possível, respeitando a economicidade conforme preceitua a Lei 14.133.  

4. Flexibilidade e Agilidade: Garantir que a contratação na modalidade de preguinho eletrônico permita 
agilidade na aquisição dos serviços necessários, atendendo prontamente às demandas emergenciais e 
planejadas do município.  

5. Redução de Impactos Ambientais: Implementar medidas mitigadoras que minimizem os impactos 
ambientais, garantindo a operação sustentável dos equipamentos, conforme já detalhado nas seções 
pertinentes deste documento.  

6. Transparência e Segurança Jurídica: Seguir estritamente os princípios estabelecidos pela Lei 14.133, 
assegurando a transparência em todo o processo de contratação, desde a licitação até a execução do 
contrato. 
A contratação de empresa especializada em prestação de serviço de máquinas visa garantir a execução 
dos serviços necessários para o desenvolvimento de outras atividades no município. Além disso, a 
contratação prevê serviço de máquinas com mão-de-obra especializada e manutenção por conta da 
contratada, o que desonera o erário, pois no custo da hora-máquina tais itens já estarão contemplados. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS (facultativo): 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no âmbito da Administração do 

município de conceição do Castelo, após a contratação a equipe de fiscalização deverá receber as 

orientações necessárias para o controle e acompanhamento da execução do contrato de acordo com as 

normas legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (facultativo): 

 
Para a contratação pretendida não serão necessárias outras contratações correlatadas e/ou 
interdependentes.  
 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (facultativo): 

Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério de 

sustentabilidade necessário ao caso por se tratar de objeto comum de baixa complexidade. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(obrigatório): 

 
Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, 
consoante o inciso XIII, do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e inc. XIII art. 41, do Decreto nº 
4.407/2022): 
( X ) É VIÁVEL a presente contratação.  
(    ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação. 
 

 

Conceição do Castelo - ES, 27 de fevereiro de 2025. 
 

____________________________________________ 
Márcio Giovanni Follis 

Secretário Municipal de Obras e serviços Urbanos 
Portaria Nº 003/2025 
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QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES ABAIXO E O TERMO DE REFERÊNCIA
E/OU OUTROS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O EDITAL, PREVALECERÃO OS
VALORES DA TABELA ABAIXO

OBS: Poderá ocorrer divergência de valores entre o termo de referência e os da presente tabela em razão da complementação ou correção dos valores, realizada pelo setor de compras, em atendimento ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021

Empresa		,	com	sede	na	cidade de     , localizada à     , inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º _________, neste ato representada por    	, abaixo assinado, declara, para os devidos fins, estar de acordo com as normas constantes do AVISO DE  DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0002/2025, objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, (MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA), INCLUINDO OPERADOR, para atender  as  necessidades  da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste AVISO DE CONTRATAÇÃO e seus anexos, propondo os preços abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Dispensa Eletrônica Nº 000002/2025

ANEXO II- CARTA PROPOSTA

Ítem Especificação Quantidade Valor
MédioUnidadeMarcaCódigo Valor

Unitário
Valor
Total

312,27670000
1

450HORAS00002416 HORAS DE PÁ CARRECADEIRA ampla
concorrencia

Ítem Especificação Quantidade
Valor

MédioUnidadeMarcaCódigo
Valor

Unitário
Valor
Total

206,53900000
2

450HORAS00005782 SERVIÇO DE HORAS DE
RETROESCAVADEIRA

ampla concorrencia

Ítem Especificação Quantidade Valor
MédioUnidadeMarcaCódigo Valor

Unitário
Valor
Total

366,24220000
3

225HORAS00006589 MOTONIVELADORA-PATROL

ampla concorrencia

Ítem Especificação Quantidade
Valor

MédioUnidadeMarcaCódigo
Valor

Unitário
Valor
Total

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

312,27670000
4

150HORAS00002416 HORAS DE PÁ CARRECADEIRA

cota reservada em 25% me/epp

Ítem Especificação Quantidade
Valor

MédioUnidadeMarcaCódigo
Valor

Unitário
Valor
Total

206,59000000
5

150SERVI00005782 SERVIÇO DE HORAS DE
RETROESCAVADEIRA

cota reservada em 25% me/epp

Ítem Especificação Quantidade
Valor

MédioUnidadeMarcaCódigo
Valor

Unitário
Valor
Total

366,24220000
6

75HORAS00006589 MOTONIVELADORA-PATROL

cota reservada em 25% me/epp

.

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS 

AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES E LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 
O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS, (MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA), 

INCLUINDO OPERADOR, para atender  as  necessidades  da Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbano. 

 

 

EMPRESA PROPONENTE: 

 

À Agente de Contratação, 

 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todas as informações e das condições 

necessárias para prestação dos serviços referente a DIPENSA ELETRÔNICA  Nº 

0002/2025. 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente para que surta os devidos efeitos legais. 

 

 

.........................., ........, ................................... de 2025. 

Local e Data 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

 



 CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E F E I T U R A 

Estado do Espírito Santo 
_____________________________________________________________________________ 

 

Av. José Grilo, 426 – CEP. 29.370-000 – Conceição do Castelo – ES – Telefax: (28) 3547-1427 
administracao@conceicaodocastelo.es.gov.br                                                       www.conceicaodocastelo.es.go.br                                                             

 

                                          ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ................/2025 

 

Processo Administrativo (GED) Nº 855 /2025 

Protocolo (GED) Nº  1.063/2025 

 

Código de Identificação Cidades/TCE-ES: ............................................ 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES, com sede na Avenida José Grilo, 

nº 426, bairro centro, na cidade de Conceição do Castelo, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo Senhor ........................, 

portador do CPF sob o nº ..................... e no RG sob o nº ............................, 

ocupante do Cargo de Prefeito deste Município, considerando o julgamento da 

DISPENSA ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 00002/2025, 

processo administrativo GED nº 855, Protocolo GED nº 1.063/2025, RESOLVE 

Registrar os Preços da empresa ................................., portadora do CNPJ 

............................, situada ..........................., CEP ....................., representada 

por ................................................indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº, 4.407, de 2022, 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- A presente Ata de Registro de Preços, tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

para a eventual contratação de SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS,(MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA), 

INCLUINDO OPERADOR, para atender  as  necessidades  da Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, anexo do do aviso 

de DISPENSA ELETRÔNICA nº 0002/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
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como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS 

2.1-O preço, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

ITEM                                 DESCRIÇÃO UNID. DE MEDIDA            QUANTIDADE 

01 LOCAÇÃO   DE   MOTONIVELADORA   COM   COMANDO 

HIDRAULICO com potência básica mínima de 155 HP; peso bruto mínimo de 

11000 KG; largura mínima da lâmina de 3,5 M; Ano de fabricação não 

superior a 10 ano; Equipamento deve possuir homímetro para registro das 

horas trabalhadas; Custo de manutenção, transporte, reposição de peças, 

combustível e operador de máquina, alimentação, será de responsabilidade 

da empresa contratada. 

A empresa terá que desmobilizar 01 (um) equipamento para 

a prestação dos serviços. 

 

 

 

 

Horas 

 

 

 

 

 

300 

02 LOCACAO DE MAQUINA PA CARREGADEIRA CABINADA - 

Potência liquida mínima de 165 HP, volume mínimo de caçamba de 2,60 m³, 

peso operacional mínima de 8,000 kg. diesel. Equipamento deve possuir 

homímetro para registro das horas trabalhadas; Ano de fabricação não 

superior a 10 anos. Custo de manutenção, transporte, reposição de peças, 

combustível e operador de máquina, alimentação, será de responsabilidade 

da empresa contratada. 

A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) equipamento para a prestação 

dos serviços simultaneamente. 

 

 

 

 

 

Horas 

 

 

 

 

 

600 

03 LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, com tração 4x4, com potência mínima 

75HP, turbinada, Ano de fabricação não superior a 10 ano; Equipamento 

deve possuir homímetro para registro das horas trabalhadas; Custo de 

manutenção, transporte, reposição de peças, combustível e operador de 

máquina, alimentação, será de responsabilidade da empresa contratada. A 

empresa terá que desmobilizar 02 (dois) equipamento para a 

prestação dos serviços simultaneamente. 

 

 

 

Horas 

 

 

 

600 

2.2-O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 4.407, de 23 de dezembro de 2022. 

2.3-O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato ou 

emissão da ordem de fornecimento (caso não haja formalização de termo de 

contrato) até  30 de junho  de 2025, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 

e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

2.4-O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

interrupção compromete a continuidade das atividades essenciais do Município, como 

serviços de manutenção das estradas que precisam ser reparadas com urgência para 

uso da população que precisam utilizar estas vias todos os dias. 

2.5- A Ata de Registro de Preços  ou outro instrumento hábil que o substitua oferece 
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maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2.6-A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços 

consta como anexo a esta Ata de Registro de Preços . 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços , os órgãos e as entidades 

da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

3.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

3.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões 

caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3- Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

3.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

4.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 

Preços. 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de __/___/2025 até 30 de junho 

de 2025. vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

6.1.1 - O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

(um) exercício financeiro. 

6.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1 - O Instrumento Contratual de que trata o item 6.2 deverá 

ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.2.2 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços 

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.3 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

6.3.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 

nos limites dela; 

6.3.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.3.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.3.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

6.3.2.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.4 - O registro a que se refere o item 6.3.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

6.5 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.6 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o 6.4 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.6.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contraraçao direta; 

e 

6.6.1.1 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços. 

6.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 
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de preços. 

6.8 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.8.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

6.9 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.10 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta, e 

observado o disposto no item 6.8, observando subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

6.11 - Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou no aviso de contratação direta, poderá: 

6.12 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.1 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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7- CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1- A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ata, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3- A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

da ata, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.4- O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução da ata, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

7.5- O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.6- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da ata em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.7- O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução da ata, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.8- Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da ata (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

7.9- A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto da ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 
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7.10- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.11- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.12- Após a assinatura da Ata ou instrumento equivalente, o Município poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

7.13- Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

7.14- Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

7.15- Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas: 

8- CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1-O prazo da execução dos serviços será especificada em cada ordem de 

fornecimento de acordo com a necessidades da Secretaria de Obras. O prazo 

somente iniciara a contagem a partir do recebimento da ordem de fornecimento 

pelo fornecedor, que estará discriminados nela o prazo, discrição e quantitativo do 

serviços a ser prestado e dentro do prazo do contrato ou documento semelhante. 

8.2-Os serviços serão prestados em locais e endereços informados e de acordo com 

as demandas da Secretaria de Obras. 

8.3- Os serviços serão realizados de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, no período de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

8.4 - As máquinas deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e bom 

estado de conservação, sendo de responsabilidade da empresa, a recuperação dos 

mesmos quando apresentarem defeitos mecânicos; 



 CONCEIÇÃO DO CASTELO 
P R E F E I T U R A 

Estado do Espírito Santo 
_____________________________________________________________________________ 

 

Av. José Grilo, 426 – CEP. 29.370-000 – Conceição do Castelo – ES – Telefax: (28) 3547-1427 
administracao@conceicaodocastelo.es.gov.br                                                       www.conceicaodocastelo.es.go.br                                                             

 

8.5 – As despesas e gastos referentes aos condutores dos veículos serão de 

responsabilidade da empresa vencedora do certame. Os operadores deverão ser 

habilitados com a categoria do veículo, onde este deverá apresentar a comprovação 

dos registros, bem como a C.N.H. dos mesmos no ato da assinatura da Ata de 

Registro de Preços; 

8.6 - O combustível para abastecimento das máquinas será por conta do Fornecedor 

Registrado.  

8.7 – O início dos serviços contratados deverão ser efetuados em até 10 (dez) dias 

após o recebimento da ordem de serviço e de acordo com a solicitação do Setor 

responsável; 

8.8 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa fica obrigada a 

prestar os serviços de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

8.9 - Fica a critério do Órgão Gerenciador a definição do momento de início da 

execução da Ata de Registro de Preços. 

8.10 – As máquinas serão utilizados para prestar serviços dentro do Município, 

devendo o Fornecedor Registrado obedecer às ordens de destinação, no qual o 

transporte das mesmas até o local determinados pela Administração, 

independentemente de quilometragem, será por conta da contratada, independente 

que seja Zona Urbana ou Rural, em dias programados pela administração. 

8.11 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

8.12 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

serem reparados no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratante, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.13 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.14 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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8.15 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata/ contrato ou 

equivalente. 

8.16 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa fica obrigada a 

executar os serviços de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

8.17 - Fica a critério do órgão Gerenciador a definição do momento de início da 

execução da Ata de Registro de Preços. 

8.18 -  O Fornecedor Registrado fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados 

pela Administração. 

FORMA DE FORNECIMENTO 

8.19-O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com a necessidade do 

Município. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.20-O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) por se tratar de aquisição e bens 

simples 

9 - CLÁUSULA NONA – DOS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE e CONTRATADA 

9.1- OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

9.1.1-Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as 

obrigações O FORNECEDOR REGISTRADO, rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

em desacordo com as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, bem 

como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação do serviço do objeto 

contratado e o seu aceite, por meio de servidor designado pela Autoridade 

competente.  

9.1.2-O referido servidor deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, assim como o(s) nome(s) do(s) funcionário(s) do O 

FORNECEDOR REGISTRADO eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

9.1.3-Notificar O FORNECEDOR REGISTRADO,por escrito e formalmente, da 

ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para 

as devidas correções.  
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9.1.4- O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou 

desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas nesse Termo de Referência. 

9.1.5-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO, conforme as cláusulas desse Termo de Referência e eventual contrato.  

9.1.6-Assegurar-se de que os serviços contratados estejam compatíveis com aqueles 

praticados no mercado por prestadoras de serviços semelhantes para continuar 

garantindo a vantajosidade do acordo à Administração Pública.  

9.1.7-Viabilizar todas as condições, elementos e informações necessárias à perfeita 

execução dos serviços pelo FORNECEDOR REGISTRADO, de acordo com esse Termo 

de Referência e eventual contrato.  

9.1.8- Zelar para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesse Termo de Referência, eventual contrato e edital, desde que 

compatíveis com as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.1.9-Efetuar os pagamentos devidos, em até 30 dias, a partir da apresentação da 

nota fiscal/fatura discriminativa, nas condições e preços pactuados, com os 

respectivos comprovantes de que os serviços foram devidamente realizados e 

cumpridas todas as formalidades e exigência contidas no Termo de Referência e 

eventual contrato.  

9.1.10-Não efetuar pagamento ao FORNECEDOR REGISTRADO enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação, fato esse que não gerará direito a reajustamento 

de valores ou atualização monetária.  

9.1.11- O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá exigir normas de segurança vigente, como 

também que o FORNECEDOR REGISTRADO deverá, obrigatoriamente, fornecer e 

exigir dos pessoais alocados nos serviços o uso de todos os equipamentos de Proteção 

Individual e Equipamentos de Proteção Coletivo – EPIs e EPCs, se necessário 

conforme previsto na legislação de saúde, higiene e segurança do trabalho. 

9.2- SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

9.2.1- O FORNECEDOR REGISTRADO deverá prestar os serviços adequados a 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de forma regular, contínua, eficiente e 

utilizando-se de técnicas modernas e atuais, sempre em observância as 

especificações, condições do ÓRGÃO GERENCIADOR, normas legais e o presente 

Termo de Referência.  
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9.2.2-Relatar ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade observada em 

virtude da prestação dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, 

atendendo por consultorias permanentes às reclamações e solicitações, bem como 

dar ciência, imediata e por escrito, de qualquer anormalidade que verifique durante 

a execução da Ata de Registro de Preços  .  

9.2.3-Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 

execução do serviço, inclusive durante situações de greve e paralisações de 

quaisquer naturezas. 

9.2.4-Manter, durante toda a vigência da ata ou contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas e normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no edital, 

devendo comunicar o setor requisitante, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção da ata ou contrato.  

9.2.5-Fornecer ao ÓRGÃO GERENCIADOR toda documentação técnica necessária 

para perfeita administração e acompanhamento do contrato, sujeitando-se a 

irrestrita fiscalização e prestando esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender a todas as reclamações atinentes à execução contratual.  

9.2.6-Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, 

independente da atuação do Fiscal do Contrato/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.2.7- O FORNECEDOR REGISTRADO  é inteiramente responsável civil, administrativa 

e penalmente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais, causados por seus empregados 

ou prepostos, à Administração ou a terceiros, decorrentes de seu dolo ou culpa, em 

razão da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

pela fiscalização do órgão interessado.  

9.2.8-É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto.  

9.2.9-Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 

produzido de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e 

prazo de garantia contra interrupções do serviço, garantindo todos os controles 

previstos (verificar cada caso individualmente):  
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9.2.10-As máquinas deverão ter no máximo 10 anos de uso e deverão estar 

licenciados, de conformidade com a legislação vigente.  

9.2.11-Quando da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a relação de 

maquinários que serão utilizados na execução dos serviços, assim como, comprovar 

a titularidade e o tempo de uso desses equipamentos e declarar a disponibilidade 

imediata para a execução dos serviços.  

9.2.12-A Empresa deverá substituir de imediato as máquinas que não apresentem 

condições normais de operação, comunicando oficialmente e com antecedência  a do 

ÓRGÃO GERENCIADOR sob pena de não serem computadas as horas trabalhadas do 

equipamento substituído.  

9.2.13-Emitir a nota fiscal/fatura mensal com descrição completa dos serviços, 

juntamente às comprovações de regularidade fiscal, previdenciária, tributária e 

trabalhista, assim como a consolidação financeira dos serviços efetuados.  

9.2.14-As máquinas deverão estar no local de execução dos serviços conforme 

definido na Ordem de Serviço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas em 

Lei.  

9.2.15-A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a 

terceiros em virtude da execução dos serviços, compete exclusivamente à 

Contratada. 

9.1.16-A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em 

lei é exclusivamente do FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.2.17- O FORNECEDOR REGISTRADO também será responsável por todo e qualquer 

encargo que resulte de acidentes eventualmente verificados com o veículo, inclusive 

indenização a terceiros. 

9.2.18-O FORNECEDOR REGISTRADO deverá oferecer plena proteção contra riscos 

de acidentes com seu pessoal e terceiros, independentemente da transferência dos 

riscos a Companhias ou Institutos de Seguradoras, devendo cumprir o estabelecido 

na legislação nacional no que concerne à segurança e higiene do trabalho, bem como 

obedecer às normas e critérios da fiscalização apropriadas e específicas para a 

segurança de cada tipo de trabalho. 

9.2.19-Nos preços unitários já estão incluídos todos os custos operacionais, inclusive 

a mobilização e a desmobilização, bem como a mão de obra necessária à operação 

das máquinas e realização dos serviços contratados, e os custos diretos e indiretos.  

9.2.20-Nos preços planilhados o valor da hora de máquinas efetivamente trabalhada 

(R$/h), já consideram todos os custos diretos e indiretos, incluindo:  
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9.2.20.1- Depreciação do capital;  

9.2.20.2-Consumo de combustível;  

9.2.20.3-Manutenções;  

9.2.20.4-Deslocamentos;  

9.2.20.5-Impostos, taxas e tributos; 

9.2.20.6-Lucros;  

9.2.20.7- O FORNECEDOR REGISTRADO  não poderá dar este contrato como garantia 

para firmar obrigações perante terceiros, nem utilizar direitos de créditos a serem 

obtidos em função dos serviços ofertados em quaisquer operações de descontos 

bancários, sem prévia autorização da CONTRATANTE.  

9.2.20.8- O FORNECEDOR REGISTRADO  obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões necessárias até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Fiscalização Técnica 

9.2.21-O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração, a quem caberá as atribuições e 

responsabilidades previstas no art. 27 do Decreto Municipal nº 4.407, de 23 de 

dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 
9.2.22-O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, a ele cabendo 

todas as responsabilidades previstas no art. 28 do Decreto Municipal nº 4.407, de 

23 de dezembro de 2022. 

Gestor do Contrato 

9.2.23-O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, cabendo ao gestor 
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do contrato todas as atribuições e responsabilidades previstas no art. 25 do Decreto 

Municipal nº 4.407, de 23 de dezembro de 2022. 

 

10- CLÁUSULA DÉCIMA– DAS ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

10.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

10.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 

10.1.4.1 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

11 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

11.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

11.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.1.2 -Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

11.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
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procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

11.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

11.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

11.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

11.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.4. 

11.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 

13.1, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

11.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 11.2 e no subitem 

11.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

11.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
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efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO REMANEJAMENTODAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

12.2- O remanejamento somente poderá ser feito: 

12.2.1- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

12.2.2- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

12.3- O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

12.4- Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 

202 do Decreto Municipal nº 4.407, de 2022. 

12.5- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

12.6- Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 

da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

12.7- Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 12.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

13– CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE 

PAGAMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Recebimento 

13.1-Os locais da execução dos serviços serão determinados pela Secretaria de 

Obras e constarão nas ORDEM DE SERVIÇOS emitidas ao fornecedor/contratada. 
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Serão executados em todo o território do município conforme necessidade e 

cronograma da secretaria. A execução se dará de forma parcelada ao longo da 

vigência do contrato. Na execução dos serviços a Secretaria poderá solicitar mais 

de um equipamento constante no contrato para uma maior rapidez desses. Essa 

situação será determinada pela Secretaria e constará nas ORDEM DE SERVIÇOS.  

13.2-Os serviços prestados serão recebidos e acompanhados e fiscalizados pelo 

fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.3-O objeto poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

13.4-O recebimento ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do serviços prestados 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.5-O prazo para recebimento poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

13.6-No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

13.7-O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.8-O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

13.9-Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 242, §3º do Decreto Municipal nº 4.407/2022. 

13.10-O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.11-Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

OS dados do contrato e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato; 

O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.12-Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.13- Nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.14-A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que 

impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

13.15- Se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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13.16-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.17-Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13.18-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento  

13.19-O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme art. 242, inc. II 

do Decreto Municipal nº 4.407, de 22. 

13.20-No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

13.21-O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.22-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

13.23-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.24-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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13.25-Cessão de créditoNão será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios 

com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 

na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 

deste presente tópico. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

14.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 199, inc. III do Decreto Municipal nº 4.407, de 2022; ou 

14.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

14.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

14.4.1 - Por razão de interesse público; 

14.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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14.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante  que: 

a) Der causa à inexecução parcial do compromisso; 

b) Der causa à inexecução parcial do compromisso que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do compromisso; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do objeto; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2- Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

15.2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.2.2- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima desta ata, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

15.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.2.4- Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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       15.2.4.1- Moratória de 1% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

    15.2.4.2- Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

      15.2.5- Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "a" a "h" 

do subitem 11.1, de 20% do valor do Compromisso. 

15.3- O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

15.4- A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

ao Município Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.5-Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

15.5.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.6-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.7-  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.8- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.9- A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.10- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.11- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.12- Os débitos do contratado/fornecedor para com a Administração licitante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato/ata ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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15.13- As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

15.14-É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 

do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 

IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

15.14- O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

16.1- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser 

indicada pela contratada até 30 dias do recebimento da ordem de fornecimento 

verificado a data do recebimento definitivo, com base nas Notas Fiscais, 

devidamente conferidas e aprovadas pelo Contratante. 

16.2-O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 

16.3-As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 

pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo 

para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos 

documentos, considerados válidos pelo Contratante. 

16.4-Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, o 

número da ordem de fornecimento referente ao produto e o número do empenho, 

sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de 

obrigação da Contratada. 

16.5-Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis. 

16.6-É vedado, ao promitente fornecedor, transferir a terceiros os direitos ou 

créditos decorrentes do contrato. 

16.7-Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por 
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eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

17.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

17.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

17.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Conceição do Castelo, ES, ............. de.......................... de 2025 

 

VALBER DE VARGAS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA VENCEDORA 

 

 



   

                 CONCEIÇÃO DO CASTELO 

                   P R E F E I T U R A 

                                  Estado do Espírito Santo 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (GED) Nº 855/2025. 

PROTOCOLO (GED) Nº 1.063/2025 

 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CidadES/TCE-ES: ............................................................................ 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

............................................................................  

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, com sede na Avenida José Grilo, nº 426, 

Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-

98, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... 

de 20..., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo (GED) nº 855/2025, PROTOCOLO GED Nº Nº 1.063/2025  e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do da Dispensa 

Eletrônica  nº 0002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1-O objeto do presente instrumento é a contratação SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

PESADAS,(MOTONIVELADORA, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA), 

INCLUINDO OPERADOR, para atender  as  necessidades  da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos, anexo do do aviso de DISPENSA ELETRÔNICA nº 0002/2025, 

que é parte integrante deste Contrato, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Quantidade 

01 LOCAÇÃO   DE   MOTONIVELADORA   COM   COMANDO 

HIDRAULICO com potência básica mínima de 155 HP; peso bruto mínimo de 

11000 KG; largura mínima da lâmina de 3,5 M; Ano de fabricação não 

superior a 10 ano; Equipamento deve possuir homímetro para registro das 

horas trabalhadas; Custo de manutenção, transporte, reposição de peças, 

combustível e operador de máquina, alimentação, será de responsabilidade 

da empresa contratada. 

A empresa terá que desmobilizar 01 (um) equipamento para 

a prestação dos serviços. 

 

 

 

 

Horas 

 

 

 

 

 

300 

02 LOCACAO DE MAQUINA PA CARREGADEIRA CABINADA - 

Potência liquida mínima de 165 HP, volume mínimo de caçamba de 2,60 m³, 

peso operacional mínima de 8,000 kg. diesel. Equipamento deve possuir 

homímetro para registro das horas trabalhadas; Ano de fabricação não 

superior a 10 anos. Custo de manutenção, transporte, reposição de peças, 

combustível e operador de máquina, alimentação, será de responsabilidade 

da empresa contratada. 

A empresa terá que desmobilizar 02 (dois) equipamento para a prestação 

dos serviços simultaneamente. 

 

 

 

 

 

Horas 

 

 

 

 

 

600 

03 LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, com tração 4x4, com potência mínima 

75HP, turbinada, Ano de fabricação não superior a 10 ano; Equipamento 

deve possuir homímetro para registro das horas trabalhadas; Custo de 

manutenção, transporte, reposição de peças, combustível e operador de 

máquina, alimentação, será de responsabilidade da empresa contratada. A 

empresa terá que desmobilizar 02 (dois) equipamento para a 

prestação dos serviços simultaneamente. 

 

 

 

Horas 

 

 

 

600 

2.2-O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 4.407, de 23 de dezembro de 2022. 

2.3-O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato ou emissão da ordem 

de fornecimento (caso não haja formalização de termo de contrato) até 30 de junho de 2025, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste inciso. 

2.4-O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção 

compromete a continuidade das atividades essenciais do Município, como serviços de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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manutenção das estradas que precisam ser reparadas com urgência para uso da população que 

precisam utilizar estas vias todos os dias. 

2.5-O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1-O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do (a) 

............................., vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no inc. VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

2.2- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1-O prazo da execução dos serviços será especificada em cada ordem de fornecimento de 

acordo com a necessidades da Secretaria de Obras. O prazo somente iniciara a contagem a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento pelo fornecedor, que estará discriminados 

nela o prazo, discrição e quantitativo do serviços a ser prestado e dentro do prazo do contrato 

ou documento semelhante. 

3.2-Os serviços serão prestados em locais e endereços informados e de acordo com as 

demandas da Secretaria de Obras. 

3.3- Os serviços serão realizados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos, no período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

3.4 - As máquinas deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e bom estado de 

conservação, sendo de responsabilidade da empresa, a recuperação dos mesmos quando 

apresentarem defeitos mecânicos; 

3.5 – As despesas e gastos referentes aos condutores dos veículos serão de responsabilidade da 

empresa vencedora do certame. Os operadores deverão ser habilitados com a categoria do 
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veículo, onde este deverá apresentar a comprovação dos registros, bem como a C.N.H. dos 

mesmos no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços; 

3.6 - O combustível para abastecimento das máquinas será por conta do Fornecedor Registrado.  

3.7 – O início dos serviços contratados deverão ser efetuados em até 10 (dez) dias após o 

recebimento da ordem de serviço e de acordo com a solicitação do Setor responsável; 

3.8 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa fica obrigada a prestar os 

serviços de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

3.9 - Fica a critério do Órgão Gerenciador a definição do momento de início da execução da Ata 

de Registro de Preços. 

3.10 – As máquinas serão utilizados para prestar serviços dentro do Município, devendo o 

Fornecedor Registrado obedecer às ordens de destinação, no qual o transporte das mesmas até 

o local determinados pela Administração, independentemente de quilometragem, será por conta 

da contratada, independente que seja Zona Urbana ou Rural, em dias programados pela 

administração. 

3.11 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

3.12 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo serem reparados 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratante, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

3.13 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

8.14 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

3.15 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata/ contrato ou equivalente. 

3.16 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa fica obrigada a executar os 

serviços de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

3.17 - Fica a critério do órgão Gerenciador a definição do momento de início da execução da Ata 

de Registro de Preços. 
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3.18 -  O Fornecedor Registrado fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela 

Administração. 

FORMA DE FORNECIMENTO 

3.19-O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com a necessidade do Município. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.20-O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) por se tratar de aquisição e bens simples 

4- CLÁSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o  

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

4.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de  

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6 PREPOSTO: 

  4.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da   

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 
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4.6.2 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

4.7 FISCALIZAÇÃO 

4.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.8 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

4.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração e tomará todas as providências previstas no art. 27 do 

Decreto Municipal nº 4.407, de 2022. 

 

4.9 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

4.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário, e tomara as providências previstas no art. 

28 do Decreto Municipal nº 4.407, de 2022. 

4.9.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

4.10 GESTOR DO CONTRATO 

4.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, cabendo ao gestor do contrato as 

atribuições previstas no art. 25 do Decreto Municipal 4.407, de 22 de dezembro de 2022. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6 - CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1 O valor total da contratação é de R$................. (...........) de acordo com os preços 

consignados na Dispensa Eletrônica nº 0002/2025. 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7- CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

7.1-Os locais da execução dos serviços serão determinados pela Secretaria de Obras e 

constarão nas ORDEM DE SERVIÇOS emitidas ao fornecedor/contratada. Serão executados em 

todo o território do município conforme necessidade e cronograma da secretaria. A execução 

se dará de forma parcelada ao longo da vigência do contrato. Na execução dos serviços a 

Secretaria poderá solicitar mais de um equipamento constante no contrato para uma maior 

rapidez desses. Essa situação será determinada pela Secretaria e constará nas ORDEM DE 

SERVIÇOS.  

7.2-Os serviços prestados serão recebidos e acompanhados e fiscalizados pelo fiscal do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.3-O objeto poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4-O recebimento ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviços prestados e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.5-O prazo para recebimento poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.6-No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7-O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8-O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9-Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 242, §3º do Decreto Municipal nº 4.407/2022. 

7.10-O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11-Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato; 

O valor a pagar; e 

EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS. 

7.12-Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13- nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.14-A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.15- Se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16-Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17-Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

7.18-Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.19-O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme art. 242, inc. II do Decreto Municipal nº 

4.407, de 22. 

7.20-No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.21-O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
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houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

14.23-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24-Cessão de créditoNão será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 22/02/2024. 

8.2 - Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1-Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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assumidas pela CONTRATADA, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação do 

serviço do objeto contratado e o seu aceite, por meio de servidor designado pela Autoridade 

competente.  

9.1.2-O referido servidor deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, assim como o(s) nome(s) do(s) funcionário(s) da CONTRATADA eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis.  

9.1.3-Notificar a CONTRATADA, por escrito e formalmente, da ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções.  

9.1.4-A CONTRATANTE poderá sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer 

serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas nesse Termo de 

Referência. 

9.1.5-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme as 

cláusulas desse Termo de Referência e eventual contrato.  

9.1.6-Assegurar-se de que os serviços contratados estejam compatíveis com aqueles praticados 

no mercado por prestadoras de serviços semelhantes para continuar garantindo a vantajosidade 

do acordo à Administração Pública.  

9.1.7-Viabilizar todas as condições, elementos e informações necessárias à perfeita execução 

dos serviços pela CONTRATADA, de acordo com esse Termo de Referência e eventual contrato.  

9.1.8- Zelar para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesse Termo de Referência, eventual contrato e edital, desde que compatíveis com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

9.1.9-Efetuar os pagamentos devidos, em até 30 dias, a partir da apresentação da nota 

fiscal/fatura discriminativa, nas condições e preços pactuados, com os respectivos comprovantes 

de que os serviços foram devidamente realizados e cumpridas todas as formalidades e exigência 

contidas no Termo de Referência e eventual contrato.  

9.1.10-Não efetuar pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, fato esse que não gerará direito a reajustamento de valores ou atualização monetária.  

9.1.11-A CONTRATANTE poderá exigir normas de segurança vigente, como também que a 

CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer e exigir dos pessoais alocados nos serviços o 

uso de todos os equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletivo – 

EPIs e EPCs, se necessário conforme previsto na legislação de saúde, higiene e segurança do 

trabalho. 
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10- CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1.1-A CONTRATADA deverá prestar os serviços adequados a Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos de forma regular, contínua, eficiente e utilizando-se de técnicas modernas e atuais, 

sempre em observância as especificações, condições do CONTRATANTE, normas legais e o 

presente Termo de Referência.  

10.1.2-Relatar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 

dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo por consultorias 

permanentes às reclamações e solicitações, bem como dar ciência, imediata e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verifique durante a execução do contrato.  

10.1.3-Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do 

serviço, inclusive durante situações de greve e paralisações de quaisquer naturezas. 

10.1.4-Manter, durante toda a vigência da ata ou contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas e normas que regulamentam o exercício de suas atividades, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no edital, devendo comunicar o setor 

requisitante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da ata 

ou contrato.  

10.1.5-Fornecer à CONTRATANTE toda documentação técnica necessária para perfeita 

administração e acompanhamento do contrato, sujeitando-se a irrestrita fiscalização e prestando 

esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender a todas as reclamações 

atinentes à execução contratual.  

10.1.6-Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, independente da atuação do Fiscal do Contrato. 

10.1.7-A CONTRATADA é inteiramente responsável civil, administrativa e penalmente, sem 

prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas, por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais, causados por seus empregados ou prepostos, à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de seu dolo ou culpa, em razão da execução dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização do órgão interessado.  

10.1.8-É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução do objeto.  

10.1.9-Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, produzido de 

acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de garantia contra 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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interrupções do serviço, garantindo todos os controles previstos (verificar cada caso 

individualmente):  

10.1.10-As máquinas deverão ter no máximo 10 anos de uso e deverão estar licenciados, de 

conformidade com a legislação vigente.  

10.1.11-Quando da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a relação de 

maquinários que serão utilizados na execução dos serviços, assim como, comprovar a 

titularidade e o tempo de uso desses equipamentos e declarar a disponibilidade imediata para 

a execução dos serviços.  

10.1.12-A Empresa deverá substituir de imediato as máquinas que não apresentem condições 

normais de operação, comunicando oficialmente e com antecedência a CONTRATANTE sob 

pena de não serem computadas as horas trabalhadas do equipamento substituído.  

10.1.13-Emitir a nota fiscal/fatura mensal com descrição completa dos serviços, juntamente às 

comprovações de regularidade fiscal, previdenciária, tributária e trabalhista, assim como a 

consolidação financeira dos serviços efetuados.  

10.1.14-As máquinas deverão estar no local de execução dos serviços conforme definido na 

Ordem de Serviço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas em Lei.  

9.2.15-A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros em 

virtude da execução dos serviços, compete exclusivamente à Contratada. 

9.1.16-A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em lei é 

exclusivamente da Contratada. 

10.1.17-A Contratada também será responsável por todo e qualquer encargo que resulte de 

acidentes eventualmente verificados com o veículo, inclusive indenização a terceiros. 

10.1.18-A Contratada deverá oferecer plena proteção contra riscos de acidentes com seu 

pessoal e terceiros, independentemente da transferência dos riscos a Companhias ou Institutos 

de Seguradoras, devendo cumprir o estabelecido na legislação nacional no que concerne à 

segurança e higiene do trabalho, bem como obedecer às normas e critérios da fiscalização 

apropriadas e específicas para a segurança de cada tipo de trabalho. 

10.1.19-Nos preços unitários já estão incluídos todos os custos operacionais, inclusive a 

mobilização e a desmobilização, bem como a mão de obra necessária à operação das máquinas 

e realização dos serviços contratados, e os custos diretos e indiretos.  

10.1.20-Nos preços planilhados o valor da hora de máquinas efetivamente trabalhada (R$/h), 

já consideram todos os custos diretos e indiretos, incluindo:  

10.1.20.1- Depreciação do capital;  

10.1.20.2-Consumo de combustível;  
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10.1.20.3-Manutenções;  

10.1.20.4-Deslocamentos;  

10.1.20.5-Impostos, taxas e tributos; 

10.1.20.6-Lucros;  

10.1.20.7- A CONTRATADA não poderá dar este contrato como garantia para firmar obrigações 

perante terceiros, nem utilizar direitos de créditos a serem obtidos em função dos serviços 

ofertados em quaisquer operações de descontos bancários, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE.  

10.1.20.8-A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1-  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

12.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4 - Multa: 

a) Moratória de 1% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da  

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

12.3 - O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “h” do subitem 12.1, de 

20% do valor do Contrato. 

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4.1 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conform 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de  

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa  

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.4 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3 - Indenizações e multas. 

13.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.10 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

015-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  E SERVIÇOS URBANOS 

FICHA  055 

FONTE DE RECURSO  150000000000(RESURSO PRÓPRIO); 

172000000000(ROYALTIES FEDERAL). 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00000 ( OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA) 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1-Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 5º, da Lei Municipal n. 1.713, de 2014. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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18 – CLÁUSULA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Conceição do Castelo, ES, ________de_______de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1._____________________________________________________ 

 

 

 

 

2._____________________________________________________ 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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